
CMCG e SESI assinam parceria
para  aplicar  o  Plano  de
Prevenção  de  Riscos
Ambientais
A  Câmara  Municipal  de  Campina  Grande  recebeu  do  SESI  os
Programas de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, Saúde e
Segurança no Trabalho e o Plano de Contingenciamento COVID-19.

A parceria foi assinada entre a equipe de coordenadores do
SESI/Campina  Grande  e  o  presidente  da  Câmara  Municipal,
vereador  Marinaldo  Cardoso  (Republicanos).  O  convênio,  que
terá duração de um ano, tem como objetivo oferecer ao Poder
Legislativo, seus funcionários, vereadores e colaboradores um
ambiente de trabalho saudável, preventivo a acidentes, riscos
e locais nocivos à saúde do trabalhador.

Para  Marinaldo  Cardoso,  “a  parceria  com  SESI  chega  em  um
horário oportuno e inédito na Câmara de vereadores, oferecendo
segurança dentro do que existe de mais moderno em termos de
normas regulamentadoras, protegendo a saúde e o bem-estar de
todos, em um ambiente seguro e agradável”, disse.

No ato da assinatura do convênio foi apresentada toda a ação a
ser aplicada, com início previsto para a primeira semana do
mês de agosto de 2021. Participaram do ato de assinatura do
contrato, além do presidente da casa, o vereador Marinaldo
Cardoso, a vereadora Jô Oliveira e o procurador da Câmara,
Luiz  Phillipe.  Pelo  SESI  estiveram  presentes  a  médica  do
trabalho,  Karla  Vaneska  Machado  Barros  e  o  engenheiro  de
segurança do trabalho, Félix Gustavo de Andrade.
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COMO FUNCIONA O PPRA

O PPRA é um programa legal (NR 9) que estabelece ações para a
prevenção  dos  riscos  ambientais  por  meio  de  técnicas  de
antecipação,  avaliação  e  reconhecimento  desses  riscos  no
ambiente de trabalho, sendo obrigatório para todo empregador
ou instituição que admitam trabalhadores como empregados.

Ao  contratar  esse  serviço,  a  empresa  recebe  do  SESI  um
programa  (documento  base)  com  apresentação  dos  riscos
identificados e um plano de ação com as medidas de controle
recomendadas para o gerenciamento dos riscos.

Esse programa é atualizado anualmente (ou sempre que houver
mudança em processos ou no ambiente) e subsidia a elaboração
de outros programas, como o PCMSO.
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